
 Requerimento Nº 1660/2026

SÚMULA: REQUEIRO ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, 
junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, PARA 
QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS TÉCNICOS VISANDO A 
CRIAÇÃO OU AMPLIAÇÃO DE FEIRAS DE PEQUENOS 
EMPREENDEDORES E ARTESÃOS, PERMITINDO QUE 
COMERCIANTES LOCAIS TENHAM ESPAÇO PARA VENDER 
SEUS PRODUTOS E FORTALECER A ECONOMIA LOCAL.

 
 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, para que 
sejam realizados estudos técnicos visando a criação ou ampliação de feiras de pequenos 
empreendedores e artesãos, permitindo que comerciantes locais tenham espaço para vender 
seus produtos e fortalecer a economia local.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,
 
 O presente requerimento tem como objetivo solicitar à Prefeitura a realização de estudos para a 
criação ou ampliação de espaços destinados à realização de feiras voltadas aos pequenos 
empreendedores, artesãos e comerciantes locais, essas iniciativas são importantes instrumentos de 
incentivo ao empreendedorismo, permitindo que trabalhadores autônomos e pequenos produtores 
tenham oportunidades de divulgar e comercializar seus produtos de forma direta com a população.

 A criação de feiras de empreendedores locais contribui significativamente para o 
fortalecimento da economia do município, estimulando a geração de renda e incentivando o 
consumo de produtos produzidos na própria cidade, além disso, esses espaços proporcionam 
maior visibilidade aos pequenos negócios, muitos dos quais encontram dificuldades para 
competir com grandes estabelecimentos comerciais. R
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 Outro ponto relevante é que as feiras também se tornam espaços de convivência social e 
valorização da cultura local, especialmente quando envolvem artesanato, gastronomia e 
produtos produzidos por moradores do próprio Município, dessa forma, além de impulsionar a 
economia, essas iniciativas contribuem para o fortalecimento da identidade cultural e do 
sentimento de pertencimento da comunidade.

 Vale destacar que muitos pequenos empreendedores, especialmente os que estão 
iniciando suas atividades, enfrentam dificuldades para arcar com os custos de manutenção de 
um ponto comercial fixo, a disponibilização de espaços públicos organizados para feiras 
periódicas pode representar uma alternativa viável para que esses trabalhadores possam iniciar 
ou expandir seus negócios.

 Diante disso, torna-se importante que o Poder Executivo avalie a possibilidade de 
implantar ou ampliar feiras destinadas aos empreendedores locais, bem como identifique 
espaços adequados para sua realização, tal iniciativa poderá incentivar o empreendedorismo, 
promover oportunidades de renda e fortalecer de maneira significativa o desenvolvimento 
econômico do município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de março de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=42G7BK01W7C8228Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 42G7-BK01-W7C8-228Z
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